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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 602/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: JOSINETE ABREU SAMPAIO. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 05/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 603/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: MARIA ROSIANE ABREU ALVES. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 05/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 604/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: MARIA MEIRISVANE VIANA SOUSA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 05/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 605/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: FRANCISCA ADEVANHA SILVA 
MENEZES. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
05/09/2017 A 31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 606/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS  
 

EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: FRANCISCA ALANA DA SILVA 
VIEIRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL 
Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 05/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 607/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: FRANCISCA ROBERTA LIMA 
MARREIRO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
05/09/2017 A 31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 609/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: BENEDITA FARIAS PINTO. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 05/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 610/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: ANA CRISTINA OLIVEIRA SILVA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 05/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 611/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: JANETE DE PAULA SOUSA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 05/09/2017 A 
31/12/2017. 
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—  PREFEITA
Maria  do  Rozário  Araújo  Pedrosa  Ximenes

—  VICE-PREFEITO
Jesus  Romeiro  da  Silva

—  SECRETÁRIO  CHEFE  DO  GABINETE
Diana  Célia  Almeida  Gomes 

—  PROCURADOR  GERAL  DO  MUNICÍPIO
João  Valmir  Portela  Leal  Junior

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO  E  FINANÇAS
Antônio  Fábio  Uchoa  Soares

—  SECRETÁRIA  EXECUTIVA  DE  ADMINISTRAÇÃO
Maria  Meirelene  Ferreira  Alves

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL
José  Márcio  Silva  Sousa

— SECRETÁRIO  DE  AGRICULTURA  E RECURSOS 
HÍDRICOS
Antônio  Roberto  Rodrigues  Lopes

—  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
Arleise  Rodrigues  de  Matos  Mar�ns
 
—  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
Islayne de Fá�ma Costa Ramos

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE
Alexsandro  da  Costa  Justa 

—  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E  TRÂNSITO
Luciano  Wagner  Gomes  da  Silva

—  SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
 E  TURISMO 
Maria  do  Socorro  Rocha  Bastos

—  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA
 DO  MUNICÍPIO 
Eugênia  Chaves  Falcão

—  PRESIDENTE  DO  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA 
E  ESGOTO - SAAE
Francisco  de  Sousa  Rocha

—  PRESIDENTE  DA  FUNTEC
Rômulo  Laurenio  de  Oliveira

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA 
Jesus  Romeiro  da  Silva

—  OUVIDOR  GERAL  DO  MUNICÍPIO
Ana  Claudia Silvestre  Matos 

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  CONTRATOS  E  CONVÊNIOS
Ramon  Francesco  Barros  Braga

—  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO 
Lia  Vieira  Martins

—  TESOUREIRO 
Carlos  Eduardo  Dias  Silva

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  COMPRAS  E  MATERIAL
Silvio  José  Dias  Barroso

—  CONTROLADOR  INTERNO
Francisco  Willamys  Ferreira  de  Oliveira 

—  DIRETOR  GERAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  TRIBUTÁRIA
Norma  Suely  Sousa  Alves

— DIRETOR EXECUTIVO  DE  COMUNICAÇÃO  E  
MARKETING
Francisco  Aderir  Martins   

—  COORDENADOR  DO  DIÁRIO  OFICIAL
Carlos  Augusto  Silva  Almeida

 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 613/2017  – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SU PRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: FRANCISCA DENISMARA CUNHA 
RODRIGUES . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2161/201 1, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
05/09/2017 A 31/12/2017.  
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 612/2017  – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MU NICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL ; CONTRATADA: IRNA FERNANDA ANASTÁCIO DE 
MENEZES . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2161/201 1, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
05/09/2017 A 31/ 12/2017.  
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 619/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: JAQUELINE PAULINO 
SOUSA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL 
Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 05/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 620/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: FRANCISCA 
LAURIVANIA FERREIRA PAULINO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 
LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 
2011. VIGÊNCIA: 05/09/2017 A 31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 621/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: MARIA ALBANISA 
MOREIRA DE SOUSA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
05/09/2017 A 31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 622/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: RAIMUNDA SILVA 
VIEIRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL 
Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 05/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 623/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: MARIA IVANILDA 
SILVA PINTO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
05/09/2017 A 31/12/2017. 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 614/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: FRANCISCA 
IDERLANE ARAÚJO ROQUE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 05/09/2017 A 31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 615/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: ANTONIA ADRIANA 
FERREIRA LIMA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
05/09/2017 A 31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 616/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: MARCILENE ARAÚJO 
LIMA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 05/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 617/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: MARIA GLAUDIANE 
LOPES FERREIRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
05/09/2017 A 31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 618/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: BLENA ROCHA 
SANTOS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL 
Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 05/09/2017 A 
31/12/2017. 
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 624/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: FRANCISCA JOSIANA 
SOUSA SILVA LOURENÇO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 05/09/2017 A 31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 625/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: CICERA GARDENIA 
ABREU MARIANO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
05/09/2017 A 31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 626/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: FRANCISCA QUESIA 
MARCOLINO RODRIGUES. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 05/09/2017 A 31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 627/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: ELIZIANE HELENA 
SOUSA BARRETO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
05/09/2017 A 31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 628/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: MARIA JOSE PEREIRA 
BARROS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
05/09/2017 A 31/12/2017. 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 629/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: ANA LUCIA GUEDES 
MENEZES. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
05/09/2017 A 31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 630/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: JANAERLE FREITAS 
CRUZ. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 05/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 631/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: RAIMUNDA NONATA 
MOREIRA CAVALCANTE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 14/09/2017 A 31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 632/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: FRANCISCA 
SERGILANE ALVES CASTELO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 05/09/2017 A 31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 633/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: ANAINA MARREIRO 
DE SOUSA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
05/09/2017 A 31/12/2017. 
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 634/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: ANA CÉLIA LOPES DE 
SOUZA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL 
Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 05/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 635/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: FRANCISCA EVILENE 
SOUSA SALES. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
05/09/2017 A 31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 636/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: ANTONIA MACICLEA 
SOUSA MARTINS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
05/09/2017 A 31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 637/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: FRANCISCA DANIELA 
CARUCA CRUZ. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
05/09/2017 A 31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 638/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: FRANCISCA 
CHARLENE DE ABREU SANTOS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 05/09/2017 A 31/12/2017. 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 639/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: ANTONIA 
CLAUDINEIA SILVA RODRIGUES. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 05/09/2017 A 31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 640/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: ANTONIO SARAIVA 
GOMES. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL 
Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 05/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 641/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: AUGUSTA AMARO DA 
SILVA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL 
Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 05/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 642/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: CLAUDIA MARIA 
MACIEL NICOLAU. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
05/09/2017 A 31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 643/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: FRANCISCA NATALI 
DOS SANTOS COSTA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
05/09/2017 A 31/12/2017. 
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 645/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: PEDRO GUSTAVO 
VASCONCELOS COSMO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 05/09/2017 A 31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 646/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: LUIS RICARDO 
MARCOLINO DE SOUSA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 05/09/2017 A 31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 647/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: MARIA NAYARA 
BRAGA DA SILVA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
05/09/2017 A 31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 649/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: ISABEL CRISTINA 
ROCHA MARINHO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
08/09/2017 A 31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 650/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: MARIA SUELY DA 
SILVA SOUSA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
12/09/2017 A 31/12/2017. 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 651/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: MARIA DE LOURDES 
DA SILVA BARBOSA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
12/09/2017 A 31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 652/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: JOSÉ VALMIR 
MIGUEL DE ALMEIDA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 653/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: MARIA CLEIDIANE 
SILVA BERNARDO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
12/09/2017 A 31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 654/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: ANA PATRICIA 
MARINHO DA SILVA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
08/09/2017 A 31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 655/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: ALAIDE CRUZ DA 
SILVA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL 
Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 
31/12/2017. 
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAN INDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 656/2017  – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL D A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL ; CONTRATADA: APARECIDA OLIVEIRA CRUZ . 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA  MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 657/2017  – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MU NICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL ; CONTRATADA: ANTONIA NATALIA PINTO DE 
CASTRO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL 
Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 658/2017  – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRI R AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL ; CONTRATADA: EMILIANA NOGUEIRA FERREIRA . 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 659/2017  – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL ; CONTRATADA: ADRIANA PINTO OLIVEIRA . 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 660/2017  – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E  SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL ; CONTRATADA: MARIA AUXILIADORA CRISOSTOMO 
ARAUJO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL 
Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 
31/12/2017. 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 661/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: BIANCA LIMA DE SOUZA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 662/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: ANTONIA GESSILEIDE ARAUJO 
COSMO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL 
Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 663/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: KATIA FÉLIX MARTINS. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 664/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: NUBIA SOUSA SAMPAIO. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 665/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: PAULO SERGIO PAIVA BEZERRA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 
31/12/2017. 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃOESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 666/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: RENATA ANGELO SOUSA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 667/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: ANTONIA LEILIANE ANDRADE 
NASCIMENTO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
12/09/2017 A 31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 668/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: MARIA JAQUELINE COELHO LIMA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 669/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: MARIA JOSÉ MEDEIROS BARBOSA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 670/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: HEDEYLANE BEZERRA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 
31/12/2017. 
 

 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 671/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: MARIA EMANUELLA COELHO LIMA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 672/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: MARICELIA TEIXEIRA DA CRUZ. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 673/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: IRIS ARAUJO SILVA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 674/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: GEIZA FERREIRA DE SOUSA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 675/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: ANTONIA VANUZA SILVA ARAUJO. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 
31/12/2017. 
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 676/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: ANTONIA IZALENE SILVA TORRES 
SOUSA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL 
Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 677/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: FRANCISCA MARIA MENDES 
SANTOS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL 
Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 678/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: GELIANE DOS SANTOS SILVA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 679/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: IZAEL MONTE LOPES. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 680/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: KARLA CONCEIÇÃO PEREIRA DE 
MOURA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL 
Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 
31/12/2017. 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 681/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: ANTONIA EDINEIDE PAULINO 
PIMENTA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
12/09/2017 A 31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 682/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: MARIA VIVIANE FARIAS BEZERRA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 683/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: RODRIGO ABREU SAMPAIO. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 684/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: JARDEL MACEDO DA SILVA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 685/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: HELIA MARIA MOURA LIMA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 
31/12/2017. 
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 686/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: JOSIANE FREDERICO SOUSA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 687/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: LEIDIANE MARTINS SOUSA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 688/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: VALDERICE FERNANDES DA CRUZ. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 689/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: CARLA ADRIELE SOUSA CRUZ. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 690/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: ANTONIA LUCIVANIA CASTRO DE 
FREITAS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL 
Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 
31/12/2017. 
 

 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 691/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE 
MATOS MARTINS, SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: 
CATARINA MESQUITA MELO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 692/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE 
MATOS MARTINS, SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: 
ADRIANA MOTA DE PAIVA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 693/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE 
MATOS MARTINS, SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: 
FRANCISCO WEDSON SANTOS DIAS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 
LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 
2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 695/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE 
MATOS MARTINS, SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: 
LAURIEMER CRUZ CUNHA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 696/2017 – CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR 
AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE RODRIGUES DE 
MATOS MARTINS, SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: 
FRANCISCA EVANIA SOUSA SILVA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 
LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 
2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 31/12/2017. 
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 697/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: EDINALVA BARROS GOMES. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 12/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 700/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: ANTONIETA MOURA DOS SANTOS. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 13/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 701/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: MARIA AURILENE GOMES DE 
MOURA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL 
Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 13/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 702/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: TAMIRES SILVA DE OLIVEIRA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 13/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 704/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: MARCELA CARNEIRO GOMES. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 13/09/2017 A 
31/12/2017. 
 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 709/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: ANTONIA ROZIANE SAMPAIO CRUZ. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 13/09/2017 A 
31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 710/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SR. 
ARLEISE RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL; CONTRATADA: MARIA DAS GRAÇAS BRITO SILVA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 13/09/2017 A 
31/12/2017. 
 

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 600-A/2017 - MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 
29 de Agosto de 2017; RESOLVE: I – Designar a Senhora DIANA CÉLIA 
ALMEIDA GOMES, brasileira, portadora da cédula de identidade RG nº 
20089651493 – SSP-CE, inscrito no CPF nº 435.060.893-15, residente e 
domiciliada no município de Canindé, para responder pela função do cargo de 
provimento em comissão de CONTROLADOR GERAL, nível DSG, 
integrante da estrutura organizacional da Controladoria Geral do Município de 
Canindé, nos termos do anexo II da Lei nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; 
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA 
PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 01 de SETEMBRO de 2017. 
MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita 
Municipal de Canindé-Ce 
 
PORTARIA Nº 646/2017 - MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com as Leis Ordinárias Municipais nº 2.159, de 
12 de Agosto de 2011, e n° 2.239/2013, de 13 de Novembro de 2013. 
RESOLVE: I – Afastar de suas funções a servidora FRANCISCA MARIA 
LELES DA SILVA, professora Educação Basica I e II, lotada junto à 
Secretaria Municipal de Educação, a partir desta data, por encontrar-se em 
Processo de Aposentadoria. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 19 de 
Setembro de 2017. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES 
- Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 
 
PORTARIA Nº 647/2017 - MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com as Leis Ordinárias Municipais nº 2.159, de 
12 de Agosto de 2011, e n° 2.239/2013, de 13 de Novembro de 2013. 
RESOLVE: I – Afastar de suas funções a servidora RITA VIANA 
RODRIGUES, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada junto à Secretaria 
Municipal de Educação, a partir desta data, por encontrar-se em Processo de 
Aposentadoria. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 19 de Setembro de 
2017. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita 
Municipal de Canindé-Ceará 
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PORTARIA Nº 648/2017 - MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de 
Canindé e de conformidade com as Leis Ordinárias Municipais nº 2.159, de 12 de 
Agosto de 2011, e n° 2.239/2013, de 13 de Novembro de 2013; RESOLVE: I - 
CONCEDER adicional de periculosidade de 30% (trinta por cento) sobre o salário 
base do servidor MARIA DO SOCORRO GOMES GONÇALVES, sendo que 
o mesmo ocupa o cargo de Inspetor(a) da Guarda Municipal, junto à Secretaria do 
Desenvolvimento da Cidadania, Segurança e Transporte. II - Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, 19 de SETEMBRO de 2017. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO 
PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ce 
 
PORTARIA Nº 649/2017 - MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de 
Canindé e de conformidade com as Leis Ordinárias Municipais nº 2.159, de 12 de 
Agosto de 2011, e n° 2.239/2013, de 13 de Novembro de 2013; RESOLVE: I - 
CONCEDER adicional de insalubridade de 40% (quarenta por cento) sobre o 
salário base do servidor MARIA DO SOCORRO GOMES GONÇALVES, 
sendo que o mesmo ocupa o cargo de Inspetor(a) da Guarda Municipal, junto à 
Secretaria do Desenvolvimento da Cidadania, Segurança e Transporte. II - Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, 19 de SETEMBRO de 2017. MARIA DO 
ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-
Ce 
 
PORTARIA Nº 650/2017 - MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de 
Canindé e de conformidade com as Leis Ordinárias Municipais nº 2.159, de 12 de 
Agosto de 2011, e n° 2.239/2013, de 13 de Novembro de 2013; RESOLVE: I - 
CONCEDER adicional de insalubridade de 40% (quarenta por cento) sobre o 
salário base do servidor GLEYSSIANO FREITAS DOMINGOS, sendo que o 
mesmo ocupa o cargo de Inspetor da Guarda Municipal, junto à Secretaria do 
Desenvolvimento da Cidadania, Segurança e Transporte. II - Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, 19 de SETEMBRO de 2017. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO 
PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ce 
 
PORTARIA Nº 651/2017 - MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de 
Canindé e de conformidade com o Artigo 107º da Lei Municipal 1.190/92. 
CONSIDERANDO o requerimento de autoria de MARIA LEILA ROCHA 
LIMA, servidor efetivo, como Professor, requerendo 90 (noventa) dias, de licença 
prêmio por assiduidade, relativos ao período aquisitivo de 1994/1999. Cujo 
servidor foi admitido em 01 de Março de 1994, com lotação junto a Secretaria 
Municipal de Educação; CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal Nº 
021/2017, de 10 de Maio de 2017, que suspende Licença Prêmio dos Servidores do 
Município, conforme seu Art. 1º; CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º que 
diz: “Em situação especial, caso fortuito e de força maior, deverá haver solicitação 
de autorização prévia ao Gabinete da Prefeita, devidamente justificado, ficando a 
autorização a critério do Chefe do poder Executivo Municipal”; 
CONSIDERANDO o parecer Nº 246/2017 de 12 de Setembro de 2017 da 
Procuradoria Geral do Município de Canindé. RESOLVE: I – Conceder licença 
prêmio por assiduidade ao servidor MARIA LEILA ROCHA LIMA, lotado junto 
a Secretaria Municipal de Educação, no período de 19/09/2017 à 19/12/2017. II – 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA 
PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 19 de SETEMBRO de 2017. MARIA 
DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  - Prefeita Municipal de 
Canindé-Ceará 
 
PORTARIA Nº 652/2017 - MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de 
Canindé e de conformidade com o Artigo 107º da Lei Municipal 1.190/92. 
CONSIDERANDO o requerimento de autoria de MARIA VASCONCELOS DA 
CRUZ, servidor efetivo, como Professor, requerendo 90 (noventa) dias, de licença 
prêmio por assiduidade, relativos ao período aquisitivo de 2008/2013. Cujo 
servidor foi admitido em 23 de Março de 1998, com lotação junto a Secretaria 
Municipal de Educação; CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal Nº 
021/2017, de 10 de Maio de 2017, que suspende Licença Prêmio dos Servidores do 
Município, conforme seu Art. 1º; CONSIDERANDO o disposto 

no Art. 2º que diz: “Em situação especial, caso fortuito e de força maior, deverá 
haver solicitação de autorização prévia ao Gabinete da Prefeita, devidamente 
justificado, ficando a autorização a critério do Chefe do poder Executivo 
Municipal”; CONSIDERANDO o parecer Nº 245/2017 de 12 de Setembro de 
2017 da Procuradoria Geral do Município de Canindé. RESOLVE: I – 
Conceder licença prêmio por assiduidade ao servidor MARIA 
VASCONCELOS DA CRUZ, lotado junto a Secretaria Municipal de 
Educação, no período de 19/09/2017 à 19/12/2017. II – Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, 19 de SETEMBRO de 2017. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO 
PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 

 
PORTARIA Nº 655/2017 - MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 
29 de Agosto de 2017; RESOLVE: I – Designar o Senhor JOSÉ MÁRCIO 
SILVA SOUSA, Secretário Municipal de Canindé, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 319404397, SSP-CE, inscrito no CPF nº 
812.086.693-20, residente e domiciliado no município de Canindé, responsável 
pelo Fundo Municipal da Assistência Social CNPJ 09.148.029/0001-90, e pelo 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CNPJ: 
15.152.505/0001-19. II – Esta portaria é sem ônus para o município; III – Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, 19 de SETEMBRO de 2017. MARIA DO 
ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES- Prefeita Municipal de 
Canindé-Ceará  

 
PORTARIA Nº 656/2017 - MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 
29 de Agosto de 2017; RESOLVE: I – Designar o senhor JOSÉ AIRTON 
MACIEL LIMA, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 
93005033756 SSP-CE, inscrito no CPF nº 135.119.043-15, residente e 
domiciliado no município de Canindé, como responsável pela articulação, 
coordenação e orientação a equipe de apoio logístico responsável pelo 
ordenamento dos ambulantes e barraqueiros no período da Festa de São 
Francisco. II – Esta portaria é sem ônus para o município; III – Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, 19 de SETEMBRO de 2017. MARIA DO 
ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de 
Canindé-Ceará  
 
PORTARIA Nº 657/2017 - MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 
29 de Agosto de 2017; RESOLVE: I – Nomear a Senhora ISABEL 
CRISTINA ANASTÁCIO DOMINGUES, brasileira, portadora da cédula de 
identidade RG nº 2006015194833, SSP-CE, inscrito no CPF nº 047.024.623-50, 
residente e domiciliada no município de Canindé, para exercer as funções do 
cargo de provimento em comissão de COORDENADOR(A) DE 
CONTROLE, CONTRATOS E PROCESSOS ADMINISTRATIVIVOS, 
nível COORD, integrante da estrutura organizacional da Secretaria da 
Assistência Social do Município de Canindé, nos termos do anexo II da Lei nº 
2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 
19 de SETEMBRO de 2017. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ce 
 
PORTARIA Nº 658/2017 - MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 
29 de Agosto de 2017; RESOLVE: I – Nomear a Senhora JUSSARA SOUSA 
BRITO, brasileira, portadora da cédula de identidade RG nº 41037820-3, SSP-
CE, inscrito no CPF nº 310.610.298-59, residente e domiciliada no município 
de Canindé, para exercer as funções do cargo de provimento em comissão de 
COORDENADOR(A) DE GESTÃO DE TRABALHO, nível COORD, 
integrante da estrutura organizacional da Secretaria da Assistência Social do 
Município de Canindé, nos termos do anexo II da Lei nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 19 de SETEMBRO 
de 2017. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - 
Prefeita Municipal de Canindé-Ce 
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PORTARIA Nº 659/2017 - MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de 
Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; RESOLVE: I - Nomear a Senhora JOSÉ ERNANDES FELIPE, 
brasileira, portadora da cédula de identidade RG nº 3250921 SSP-CE, inscrito no 
CPF nº 640.779.003-44, residente e domiciliada no município de Canindé, para 
exercer as funções do cargo de provimento em comissão de COORDENADOR 
DE PLANEJAMENTO, nível COORD, integrante da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Educação, nos termos do anexo II da Lei nº 2.364/2017 de 
29 de Agosto de 2017. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 19 de SETEMBRO de 
2017.MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES -Prefeita 
Municipal de Canindé-Ce 

E R R A T A 
ERRATA, PORTARIA 641/2017 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ 
ERRATA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA 641/2017-18. Cujo objeto era a 
Nomear Coletivamente os servidores da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Administração e Finanças do Município de Canindé. Na publicação da Errata da 
Portaria 641/2017 no Diário Oficial Eletrônico do Município publicado na edição 
do dia 19/09/2017 Página 5 – conforme alterações ao texto que se seguem: Onde 
se lê: Pregoeiro Municipal – PREG – LUIZ HUMBERTO JATAI CASTELO – 
RG: 2001002071508 – CPF: 211.462.413-72. LEIA-SE, Pregoeiro Municipal – 
PREG – LIA VIEIRA MARTINS – RG: 8383366 – CPF: 004.437.543-30. 
Acrescentam-se também os seguintes servidores o qual não haviam sido 
publicados: Coordenação de Suporte e Manutenção de TI – ANA RÉGIA DE 
MORAIS BASTOS – RG: 2006015088863 – CPF: 038.308.353-29; Divisão de 
Georeferenciamento – CARLOS JAKSON SOARES SOUSA – RG: 
2003024002130 – CPF: 051.835.603-58; Divisão de Cadastro Imobiliário – 
MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA ANASTÁCIO – RG: 329798698 – CPF: 
937.833.533-00. Canindé-Ce., 21 de Setembro de 2017. DIANA CÉLIA 
ALMEIDA GOMES - CHEFE DE GABINETE 

 
*** *** 

 
DECRETO Nº 036, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017. Determina o retorno, aos 
órgãos de origem, dos servidores públicos municipais cedidos ou postos a 
disposição e dá outras providências. A Prefeita Municipal de Canindé, Estado 
do Ceará, no uso de suas atribuições legais, especialmente as contidas no art. 8.º da 
Lei Municipal n.º 2.542/2005, D E C R E T A: Art. 1º - Fica determinado o retorno 
dos servidores públicos municipais cedidos ou postos à disposição a órgãos ou 
entidades dos Poderes da União, dos Estados e de outros Municípios.  Art. 2º - Os 
servidores alcançados pela determinação constante do art. 1º devem se apresentar 
ao setor de recursos humanos nos prazos e locais estabelecidos no Anexo I deste 
Decreto, sob pena de instauração de sindicância para apurar os motivos da omissão 
ou ausência do servidor e, quando for o caso, a aplicação de penalidade. Parágrafo 
único. O servidor cedido, no ato de sua apresentação, deverá preencher e assinar o 
formulário constante do Anexo II deste Decreto.  Art. 3º - Fica autorizado aos 
secretários municipais, após analise do retorno dos servidores, firmar termo de 
cessão com órgãos ou instituições, apenas dos serviços não mais executados pelo 
município, desde que para a mesma função do concurso do servidor. Art. 4º - 
Excetuam-se da determinação constante do art. 1º deste Decreto: I - os servidores 
postos à disposição do Tribunal Regional Eleitoral, através do Pacto de Cooperação 
celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 e na Lei Complementar nº 
101/2000; II - os servidores postos à disposição do Governo do Estado do Ceará, 
Secretaria de Planejamento e Gestão, através do Termo de Cooperação Técnica Nº 
26/2015, para atender necessidades dos Sistemas estadual de ensino, fundamentado 
no Decreto nº 28.619/2007. III - os servidores postos à disposição do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará, através do Termo de Convênio nº 96/2017, com 
fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 e no art. 5º, inciso IX, da Lei Estadual nº 
15.833/2015. Parágrafo primeiro. O servidor do magistério, mesmo cedido, deve 
assegurar sua lotação junto a Secretaria Municipal de Educação. Art. 5º - Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Canindé, 18 de Setembro de 
2017. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita 
Municipal 

*** *** 
 

DECRETO Nº 037, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017. Institui o Gabinete de 
Gestão Integrada Municipal – GGI-M, no município de Canindé, e dá outras 
providências. A Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Orgânica e demais legislações:  
 

Considerando o compromisso com o cumprimento das diretrizes do Sistema Único 
de Segurança Pública – SUSP e com a Política Nacional de Segurança Pública; 
Considerando a necessidade que os órgãos responsáveis pela segurança pública e 
defesa social atuem de maneira integrada, conciliando-se ações de policiamento 
ostensivo com ações preventivas de segurança, visando a redução da violência de 
da criminalidade; D E C R E T A: Art. 1º - Fica instituído o Gabinete de Gestão 
Integrada Municipal – GGI-M, vinculado ao Gabinete do Prefeito, instância 
colegiada de deliberação e coordenação de ações de prevenção, repressão da 
violência e da criminalidade, composto por representantes do poder público das 
diversas esferas e por representantes das diferentes forças com atuação na área de 
segurança pública no âmbito do Município. Art. 2º O Gabinete de Gestão Integrada 
Municipal – GGI-M será composto pelos seguintes representantes: I - Prefeita 
Municipal, que o presidirá; II - Secretário Municipal de Segurança Pública e 
Trânsito; III - Secretário Municipal de Educação; IV - Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura e Serviços Públicos; V - Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo; VI - Secretário Municipal 
de Assistência Social; e VIII- Diretor da Guarda Municipal; §1º - Deverão ser 
convidados para participar do Gabinete os gestores representantes dos seguintes 
órgãos, sediados no Município: I – Policia Militar, II – Policia Civil, III – Corpo 
de Bombeiro Militar, IV – Receita Federal, V – Policia Rodoviária Federal. §2º - 
Deverão ser convidados para participar do GGI-M representantes dos seguintes 
órgãos, sediados no município: I– Poder Judiciário estadual; II– Ministério Público 
estadual; III – Defensoria Pública estadual; e IV – Câmara Legislativa Municipal. 
§3º É assegurada ainda a participação de um representante indicado por cada um 
dos seguintes órgãos: I – Secretaria Nacional de Segurança Pública/MJ; e  II – GGI-
E. §4º O GGI-M poderá convidar outras secretarias ou órgãos governamentais, 
conforme a necessidade e pertinência temática, para participarem da reunião. Art. 
3º Compete ao Gabinete de Gestão Integrada Municipal – GGI-M: I - fomentar 
ações objetivando a elaboração e/ou atualização do Plano Municipal de Segurança 
Pública; II - estabelecer diretrizes e prioridades para implantação do Plano 
Municipal de Segurança Pública dos programas e ações integradas de segurança, 
em conjunto com organismos municipais, estaduais, distrital, federais e sociedade 
civil; III - monitorar as ações de segurança pública no Município, utilizando o 
gradas observatório de Segurança Pública, quando houver, o qual fica responsável 
pela análise e organização dos dados sobre a violência e a criminalidade local a 
partir as informações coletadas; IV - definir prioridades para o plano de formação 
e qualificação dos profissionais que atuam na segurança pública tendo como 
referência a matriz curricular nacional; V - tornar mais ágil e eficaz a comunicação 
entre os órgãos que integram o GGI-M, a fim de apoiar os órgãos municipais em 
ações sociais preventivas e aos órgãos de segurança pública nas ações de prevenção 
e repressão qualificada da violência e da criminalidade; VI - propor ações 
integradas de fiscalização, defesa social, segurança urbana e políticas sociais, que 
atuem de forma preventiva, no nível municipal, acompanhando sua implementação 
e resultado; VII - interagir com fóruns municipais e comunitários de segurança 
objetivando construir uma política municipal preventiva de segurança pública; VIII 
– fomentar o estabelecimento de ou  rede 
municipal/estadual/distrital/nacional de intercâmbio de informações e 
experiências, que alimente um sistema de planejamento, com agendas de fóruns 
locais; IX - elaborar o planejamento das ações integradas 
serem implementadas no Município; X - definir indicadores que possam medir a 
eficácia das ações do GGI-M e eficiência dos sistemas de segurança pública; XI - 
promover a atuação conjunta de forma sinérgica dos órgãos que integram o 
Gabinete, visando à prevenção e controle da criminalidade; Art. 4º Integram o GGI-
M. I - o Colegiado Pleno; II - a Secretaria Executiva; e III – as Câmaras Técnicas. 
Art. 5º Além das estruturas indicadas no art. 4º, o GGI-M, sempre que possível e 
necessário, constituirá Câmaras Temáticas, podendo ainda ter outros espaços 
necessários à plena consecução dos objetivos gerais do órgão colegiado. Art. 6º O 
GGI-M será estruturado por: I - Sala do Pleno, onde se reunirá o Colegiado Pleno; 
e II- Sala da Secretaria Executiva. Parágrafo único. As Câmaras Técnicas e 
Câmaras Temáticas não envolvem estruturas físicas, sendo somente espaços de 
debate e discussão. Art. 7º Incumbe ao Colegiado Pleno do GGI-M, instância 
superior e colegiada, as funções de coordenação e deliberação. Parágrafo único. 
Compete ao Presidente do GGI-M indicar o Secretário Executivo por meio de ato 
específico. Art. 8º Incumbe à Secretaria Executiva as atribuições de articulação, 
organização, planejamento, gestão e execução das deliberações e atividades 
desenvolvidas pelo GGI, de forma contínua e permanente, no âmbito de sua 
competência e de acordo com as atribuições previstas no regimento interno do 
GGI-M. Art. 9º As Câmaras Técnicas são espaços permanentes de discussão acerca 
de assuntos relevantes na seara da segurança pública abrangidos pelo GGI-M. §1º 
As Câmaras Técnicas serão criadas mediante deliberação e aprovação do 
Colegiado Pleno e serão compostas por profissionais de notável saber técnico de 
qualquer dos órgãos que integram o GGI-M, tendo como atribuição o 
aprofundamento na análise de temas específicos, programas de prevenção e  
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repressão ao crime. §2º Compete aos integrantes das Câmaras Técnicas formularem propostas, realizarem levantamentos, produzirem 
apontamentos e estudos e confeccionarem documentos que possam subsidiar os trabalhos e decisões do Colegiado Pleno. §3º Para a 
melhor consecução dos fins a que se destinam as Câmaras Técnicas, poderão ser convidados especialistas para contribuírem 
pontualmente nas reuniões, com palestras e subsídios para o debate dos temas nelas tratados. Art. 10 As Câmaras Temáticas se 
configuram em espaços temporários de escuta popular e de interlocução entre o GGI-M e a sociedade civil sobre um determinado 
tema. §1º As Câmaras Temáticas serão criadas mediante deliberação e aprovação do Colegiado Pleno para análise de temas 
específicos, que demandem a oitiva da sociedade civil e a participação popular, tendo por objetivo o encaminhamento de proposições 
a respeito da prevenção à violência e às condutas criminosas. §2º As Câmaras Temáticas terão caráter temporário, ficando adstritas à 
relevância do tema e a resolução ou amenização da demanda, que será apurada pelo Colegiado Pleno. §3º - Compete aos integrantes 
das Câmaras Temáticas apresentarem apontamentos que possam subsidiar os trabalhos desenvolvidos pelo Colegiado Pleno. Art. 11 
As decisões do Gabinete de Gestão Integrada Municipal - GGIM deverão ser tomadas por consenso, em regime de mútua cooperação 
e sem hierarquia, não cabendo a nenhum de seus integrantes a função de determinar ou decidir qualquer medida, respeitando-se as 
autonomias institucionais dos órgãos que o representam. Art. 12 O funcionamento do GGIM será disciplinado por Regimento Interno 
aprovado pelos seus membros, que estabelecerá a periodicidade das reuniões ordinárias do GGI-M, que deverão ser, no mínimo, 
mensais. Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Canindé, 18 de Setembro de 2017. MARIA DO ROZÁRIO 
ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal 
 

*** *** 
 

PORTARIA Nº 654/2017 - MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do 
Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade 
com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; RESOLVE: I – Nomear Coletivamente os servidores abaixo 
relacionados, para exercer as funções de cargos de provimento em comissão da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Canindé, nos termos do anexo II da Lei nº 
2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; 
 

CARGO 
SÍMBOL

O 
NOME RG CPF 

Secretário Executivo de 
Serviços Públicos 

DSE THIAGO NOGUEIRA DE ARAÚJO 2002010031054 
003.988.833-

94 
Diretoria Geral de 
Iluminação Pública 

DGER DALTON ALCOFORADO AMORIM 2002006002576 
091.182.093-

00 
Diretoria Executiva de 
Gestão e Serviços 
Públicos 

DEX MARIA EDENIA COELHO VASCONCELOS 2002030064977 
009.677.053-

80 

Diretoria Executiva de 
Gestão e Finanças 

DEX MARLIENE DA SILVA MORAIS 2007006539 
569.002.523-

20 
Coordenação de Praças e 
Vias Urbanas 

COORD JOSÉ GLEIVAN ABREU GUIMARÃES 2004005132537 
006.904.603-

41 
Coordenação de 
Manutenção de Estradas 
Vicinais 

COORD JAIR LOPES COELHO 2008585116-1 
960.398.503-

10 

Coordenação de 
Apreensão de Animais 

COORD JOSÉ CRISTIANO OLIVEIRA DA SILVA 3525109 
011.713.553-

43 
Coordenação de 
Fiscalização do Plano 
Diretor 

COORD FRANCISCA HELENICE BARBOSA ABREU 2015150111-9 
033.422.223-

01 

Coordenação de Analise 
de Projetos Particulares 

COORD FRANCISCO AILTON SOUSA DUARTE 2259383-92 
749.974.753-

00 
Coordenação de 
Topografia 

COORD LEUDIANE MESQUITA MAGALHÃES 2007337993-4 
062.087.523-

29 
Coordenação de 
Regularização de Imóveis 

COORD MARIA ROSIMERE SILVA PEREIRA 2003005097989 
011.906.133-

36 
Divisão de 
Documentação e Arquivo 

CD 
ANTONIO DAMASCO ALMEIDA MOREIRA 

DA SILVA 
216116791 

774.978.803-
49 

Divisão de Alvarás e 
Habite-se 

CD ANA PAULA SOUSA SABINO 2902233-94 
848.267.383-

15 
 
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 19 de 
SETEMBRO de 2017. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  - Prefeita Municipal de Canindé-Ce 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESUMO DO ATO ADMINISTRATIVO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDE – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – 

COORDENAÇÃO MUNICIPAL DO CADASTRO ÚNICO. CAPACITAÇÃO DE ENTREVISTADORES E 

DIGITADORES / CADASTRO UNICO. RESULTADO FINAL REFERENTE A CAPACITAÇÃO DOS NOVOS 

FORMULÁRIOS DO CADASTRO ÚNICO – MUNICÍPIO: CANINDÉ-CE. 21 DE SETEMBRO DE 2017 - OBSERVAÇÃO: 

CONFORME ORIENTAÇÕES DO ESTADO, PARA QUE O ALUNO SEJA HABILITADO, FAZ SE NECESSARIO, TER OS 

SEGUINTES CRITÉRIOS: 100% DE FREQUÊNCIA DURANTE A CAPACITAÇÃO; 80% DE ACERTOS NO TESTE 

FINAL. 

Nº MUNICÍPIO NOME DO CANDIDATO 
TOTAL 
ERROS 

FREQ. 
HAB. 

SIM NÃO 
1. CANINDE ALLAN FRANKLIN SANTOS NUNES 04 100% X  
2. CANINDE SAMIA RIELE FERNANDES LIRA 13 100% X  
3. CANINDE ANA PAULA HONORATO MAGALHÃES 11 100% X  
4. CANINDE ANTONIO EMANUEL FEITOSA DO NASCIMENTO 12 100% X  
5. CANINDE DANIELLY MARIANO CUNHA 09 100% X  
6. CANINDE FRANCISCA JAMILY PEREIRA RODRIGUES 05 100% X  
7. CANINDE FRANCISCO LUCAS LOPES TEIXEIRA 03 100% X  
8. CANINDE JANIO MARCOS ALVES DA SILVA 01 100% X  
9. CANINDE JOCASTA CUNHA VIEIRA 20 100% X  

10. CANINDE JOYCE NAYRA PINHEIRO SOUSA 11 100% X  
11. CANINDE KAMONIQUE SANTOS COLARES 07 100% X  
12. CANINDE LARISSA MARIA LIMA SANTANA 17 100% X  
13. CANINDE MARIA ERILANE SILVA LOPES 08 100% X  
14. CANINDE MARIA LUIZA DE MARILLAC VALENTIM XIMENES 04 100% X  
15. CANINDE REGIA MAGDA LOPES PAULINO 15 (-100%)  X 
16. CANINDE FRANCISCO VLADSON NUNES DE SOUSA 09 100% X  
17. CANINDE FRANCISCA CLARICE PAULINO MUNIZ 11 100% X  
18. CANINDE KAIO VICTOR SOUSA FREIRE 02 (-100%)  X 

 
*** *** 

 
RESUMO DO ATO ADMINISTRATIVO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDE – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
COORDENAÇÃO MUNICIPAL DO CADASTRO ÚNICO. CAPACITAÇÃO DE ENTREVISTADORES E 
DIGITADORES / CADASTRO UNICO. RESULTADO FINAL REFERENTE A CAPACITAÇÃO DOS NOVOS 
FORMULÁRIOS DO CADASTRO ÚNICO – MUNICÍPIO: CARIDADE-CE. 21 DE SETEMBRO DE 2017 - 
OBSERVAÇÃO: CONFORME ORIENTAÇÕES DO ESTADO, PARA QUE O ALUNO SEJA HABILITADO, FAZ SE 
NECESSARIO, TER OS SEGUINTES CRITÉRIOS: 100% DE FREQUÊNCIA DURANTE A CAPACITAÇÃO; 80% DE 
ACERTOS NO TESTE FINAL. 

Nº MUNICÍPIO NOME DO CANDIDATO 
TOTAL 
ERROS 

FREQ. 
HAB. 

SIM NÃO 
1. CARIDADE LUCIANA PINTO FARIAS 08 100% X  
2. CARIDADE MANUELLE PIMENTEL LIMA 10 100% X  
3. CARIDADE GESKA DIAS BARROSO 03 100% X  

 
*** *** 

 
RESUMO DO ATO ADMINISTRATIVO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDE – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
COORDENAÇÃO MUNICIPAL DO CADASTRO ÚNICO. CAPACITAÇÃO DE ENTREVISTADORES E 
DIGITADORES / CADASTRO UNICO. RESULTADO FINAL REFERENTE A CAPACITAÇÃO DOS NOVOS 
FORMULÁRIOS DO CADASTRO ÚNICO – MUNICÍPIO: PARAMOTI-CE. 21 DE SETEMBRO DE 2017 - 
OBSERVAÇÃO: CONFORME ORIENTAÇÕES DO ESTADO, PARA QUE O ALUNO SEJA HABILITADO, FAZ SE 
NECESSARIO, TER OS SEGUINTES CRITÉRIOS: 100% DE FREQUÊNCIA DURANTE A CAPACITAÇÃO; 80% DE 
ACERTOS NO TESTE FINAL. 
 

Nº MUNICÍPIO NOME DO CANDIDATO 
TOTAL 
ERROS 

FREQ. 
HAB. 

SIM NÃO 
1. PARAMOTI FRANCISCO EVERSON SOUSA LEITE 01 (-100%)  X 



MARTINS DOS SANTOS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
01/09/2017 A 31/12/2017. DATA DA ASSINATURA DO ATO 
ADMINISTRATIVO: 01/09/2017. 
 
 
 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE 
LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07.002/2017-SRP. A Pregoeira 
de Canindé-CE – torna público para conhecimento dos interessados que, no 
próximo dia 11 de outubro de 2017 às 13h00min, na sede da Comissão de 
Pregões da Prefeitura de Canindé, localizada no Largo Francisco Xavier de 
Medeiros, SN, Imaculada Conceição, Canindé-CE, estará realizando licitação, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, cujo objeto é a SELEÇÃO DE 
MELHOR PROPSOTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS PINTURA 
VIÁRIA HORIZONTAL MANUAL E MECÂNICA E AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PARA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO HORIZONTAL E 
VERTICAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO 
DE TRÂNSITO – DEMUTRAN DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE, 
conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do 
Anexo I do Edital, o qual encontra-se disponível no endereço acima, no horário 
de 08h00min às 14h00min. Lia Vieira Martins. A Pregoeira. 
 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE 
LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 08.011/2017-SRP. A Pregoeira 
de Canindé-CE – torna público para conhecimento dos interessados que, no 
próximo dia 11 de outubro de 2017 às 09h00min, na sede da Comissão de 
Pregões da Prefeitura de Canindé, localizada no Largo Francisco Xavier de 
Medeiros, SN, Imaculada Conceição, Canindé-CE, estará realizando licitação, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, cujo objeto é a SELEÇÃO DE 
MELHOR PROPOSTA PARA O REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PROTETORES SOLAR, FSP 
30 PARA DAR CONTINUIDADE AO PROGRAMA DOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ, conforme 
especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I 
do Edital, o qual encontra-se disponível no endereço acima, no horário de 
08h00min às 14h00min. Lia Vieira Martins. A Pregoeira. 
 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE 
LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº. 04.006/2017-TP. A Presidente 
da Comissão de Licitação de Canindé-CE – torna público para conhecimento 
dos interessados que, no próximo dia 09 e outubro de 2017 às 10h00min, na 
sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Canindé, localizada no Largo 
Francisco Xavier de Medeiros, SN, Imaculada Conceição, Canindé-CE, estará 
realizando licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM CBUQ, EM DIVERSAS RUAS 
DO MUNICÍPIO DE CANIDÉ/CE, conforme especificações contidas no 
TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital, o qual encontra-se 
disponível no endereço acima, no horário de 08h00min às 14h00min. Lia Vieira 
Martins - Presidente da Comissão de Licitação. 
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RESUMO DO ATO ADMINISTRATIVO:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDE  – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – 

COORDENAÇÃO MUNICIPAL DO CADASTRO ÚNICO . CAPACITAÇÃO DE ENTREVISTADORES E 

DIGITADORES / CADASTRO UNICO . RESULTADO FINAL REFERENTE A CAPACITAÇÃO DOS  NOVOS 

FORMULÁRIOS DO CADASTRO ÚNICO – MUNICÍPIO: PEDRA BRANCA -CE. 21 DE SETEMBRO DE 2017  - 

OBSERVAÇÃO:  CONFORME ORIENTAÇÕES DO  ESTADO, PARA QUE O ALUNO SEJA HABILITADO, FAZ SE 

NECESSARIO, TER OS SEGUINTES CRITÉRIOS:  100% DE FREQUÊNCIA DURANTE A CAPACITAÇÃO; 80% DE 

ACERTOS NO TESTE FINAL . 

Nº MUNICÍPIO  NOME DO CANDIDATO  
TOTAL 
ERROS  

FREQ. 
HAB. 

SIM NÃO 
1. P. BRANCA  JOSE ALTAMIRO MATIAS  13 100% X  
2. P. BRANCA  CAYO ANTONIO DE SOUZA  PONTES 12 100% X  
3. P. BRANCA  MACIANO SOARES MODESTO  06 100% X  
4. P. BRANCA  JOSIVAN RODRIGUES DE ALMEIDA  04 100% X  
5. P. BRANCA  GÉSSICA FEITOSA RODRIGUES  02 100% X  
6. P. BRANCA  FRANCISCO ELIELDER ALVES PAULINO  06 100% X  
7. P. BRANCA  JOSE ARLAN BERNARDO SILVA  0 100% X  
8. P. BRANCA  VITOR HUGO DIAS DO NASCIMENTO  0 100% X  

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 118/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SR. JOSÉ 
MARCIO SILVA SOUSA, SECRETÁRIO MUNICIPAL; CONTRATADO: 
FRANCISCO SÁVIO LIMA COELHO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 01/09/2017 A 31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 119/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SR. JOSÉ 
MARCIO SILVA SOUSA, SECRETÁRIO MUNICIPAL; CONTRATADA: 
MARIA IMACULADA VIANA SOUSA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 01/09/2017 A 31/12/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 120/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SR. JOSÉ 
MARCIO SILVA SOUSA, SECRETÁRIO MUNICIPAL; CONTRATADO: 
PEDRO LUCAS DA SILVA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 01/09/2017 A 31/12/2017. DATA DA ASSINATURA DO ATO 
ADMINISTRATIVO: 01/09/2017. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 121/2017 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SR. JOSÉ 
MARCIO SILVA SOUSA, SECRETÁRIO MUNICIPAL; CONTRATADO: 
FRANCISCO GILSON 
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